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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.981 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre reajuste de vencimento dos servidores públicos municipais e dá outras providências

A CÂMARA DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam reajustados e, 6,00% (seis por cento) os vencimentos dos servidores públicos municipais da administração dieta e indireta, efetivos, concursados, estáveis. contratados. comissionados, inativos e pensionistas cujo, percentual incide sobre os vencimentos vigentes em 31 de dezembro de 2022. 
Parágrafo único: Não fazem jus ao reajuste previsto no caput deste artigo os servidores beneficiados pelas Leis Municipais nº 7.878/2022 e 7.800/2022.

Art. 2º. Ficam reajustados em 6,00% (seis por cento) os subsídios dos Secretários Municipais e os vencimentos do Procurador Geral, do Controlador e Auditor Geral e dos gestores das entidades da administração indireta da Prefeitura Municipal de Araxá.
Parágrafo Único: Não fazem jus ao reajuste previsto no caput deste artigo os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023.
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